
SCPAR PORTO DE IMBITUBA 
DIRETORIA DE GESTÃO E FINANÇAS 
DIVISÃO DE AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS       

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 092/2022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2022 

PROCESSO PIMB Nº 2461/2022 
 
OBJETO 

Contratação de empresa para adequação as novas normas e exigências da LGPD - Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

 
QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

Razão Social: SCPar Porto de Imbituba S.A., CNPJ: 17.315.067/0001-18, Endereço: Av. 
Presidente Vargas,nº 100, Área Portuária, Imbituba/SC, representada por seu Diretor Presidente 
Sr. Luís Antonio Braga Martins, CPF: 663.384.687-87 e seu Diretor de Administração e Finanças 
Alexandre Pinter, CPF: 031.652.849-89. 

 
QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

Razão     Social:     LIMAS     &     KINDERMI N U T A               MANN     ASSESSORIA,     CONSULTORIA     E 
TREINAMENTO LTDA. CNPJ: 40.955.553/0001-12, ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa, 226, Centro, 
CEP: 88.701-600, MUNICÍPIO: TUBARÃO/SC, representada pela Sra. MILENE PACHECO 
KINDERMANN, CPF: 732.336.929-00. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato nº 092/2022, renovando-o prazo de 

vigência por mais 6 (seis) meses, o qual passa a viger de 10/11/2023 a 09/05/2024. 

 
CLÀUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO 

Fica acrescido ao contrato o calor de R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais), 

equivalente a 18% do valor global do contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RETIFICAÇÃO 

 
Fica alterada/retificada a CLÁUSULA TERCEIRA – Dos prazos, da execução e da vigência 
Onde se lê: 
 
"Prazo  de  Vigência  do  Contrato:  O  Contrato  será  de  12  (doze)  meses,  após  
assinatura  do  instrumento contratual,  vedada  a  sua renovação/podendo  ser  renovado  nos  
termos  do  Art.  71  da  Lei  13.303/16  e  Art. 140 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da SCPAR Porto de Imbituba S.A." 
 
Leia-se: 
 
"Prazo  de  Vigência  do  Contrato:  O  Contrato  será  de  12  (doze)  meses,  após  
assinatura  do  instrumento contratual,  podendo  ser  renovado  nos  termos  do  Art.  71  da  
Lei  13.303/16  e  Art. 140 do Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR Porto de 
Imbituba S.A." 
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SCPAR PORTO DE IMBITUBA 
DIRETORIA DE GESTÃO E FINANÇAS 
DIVISÃO DE AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS       

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam RATIFICADAS e INALTERADAS as demais cláusulas do Contrato nº 092/2022, ao 
qual se integra o presente 1º Termo Aditivo. 

 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Imbituba/SC, data da assinatura digital. 
 
Pela SCPar Porto de Imbituba S.A.: 

 
LUÍS ANTONIO BRAGA MARTINS ALEXANDRE PINTER 

Diretor Presidente Diretor de Administração e Finanças 
(Assinatura digital)  (Assinatura digital) 
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SCPAR PORTO DE IMBITUBA 
DIRETORIA DE GESTÃO E FINANÇAS 
DIVISÃO DE AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS       

 

 

 

Pela contratada: 
 
 

MILENE PACHECO KINDERMANN 

Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MINUTA 
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MILENE PACHECO 
KINDERMANN:73233692900

Assinado de forma digital por MILENE 
PACHECO KINDERMANN:73233692900 
Dados: 2023.09.29 16:34:39 -03'00'



Assinaturas do documento

Código para verificação: 3S9EG4T2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MILENE PACHECO KINDERMANN (CPF: 732.XXX.929-XX) em 29/09/2023 às 16:34:39
Emitido por: "AC LINK RFB v2", emitido em 13/10/2022 - 10:28:14 e válido até 13/10/2023 - 10:28:14.

(Assinatura ICP-Brasil)

LUÍS ANTÔNIO BRAGA MARTINS (CPF: 663.XXX.687-XX) em 02/10/2023 às 16:26:13
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/08/2020 - 14:41:41 e válido até 05/08/2120 - 14:41:41.

(Assinatura do sistema)

ALEXANDRE PINTER (CPF: 031.XXX.849-XX) em 02/10/2023 às 16:47:01
Emitido por: "SGP-e", emitido em 27/02/2019 - 18:48:55 e válido até 27/02/2119 - 18:48:55.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UElNQl8xMzc3MV8wMDAwMjQ2MV8yNDYxXzIwMjJfM1M5RUc0VDI= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PIMB 00002461/2022 e o código 3S9EG4T2
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


